
DECRETO MUNICIPAL Nº 023/2024 – “Dispõe
sobre a revogação do Decreto Municipal nº
020/2024 que ‘Abre Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento do exercício de
2024 no valor de R$ 1.081.813,00 para os
fins que especifica e dá outras
providencias’.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 023, DE 31 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a revogação do Decreto Municipal nº 020/2024 que ‘Abre Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento do exercício de 2024 no valor de R$ ,00 para os fins que especifica e dá
outras providencias’.”

 

O PREFEITO CONSTI1TUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Fica REVOGADO o Decreto Municipal nº 020/2024, que “Abre Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento do exercício de 2024 no valor de R$ ,00 para os fins que especifica e dá
outras providencias”.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-023-2024-dispoe-sobre-a-revogacao-do-decreto-municipal-no-020-2024-que-abre-credito-adicional-suplementar-ao-orcamento-do-exercicio-de-2024-no-valor-de-r-1-08/
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Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:FE6620A3

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
01/08/2024. Edição 3340
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

LEI MUNICIPAL N° 999/2024 – Dispõe sobre
a criação de um Crédito Adicional
Suplementar destinado ao orçamento do
Fundo Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 999, DE 30 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a criação de um Crédito Adicional Suplementar destinado ao orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, no montante de R$ ,00, Estes valores, provenientes de emendas parlamentares
federais e estaduais, serão empregados tanto no custeio quanto no investimento em serviços de
assistência hospitalar. Além disso, o projeto busca a adequação orçamentária governamental para
aprimorar a administração e a transparência na utilização dos recursos públicos. A implementação

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-999-2024-dispoe-sobre-a-criacao-de-um-credito-adicional-suplementar-destinado-ao-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-999-2024-dispoe-sobre-a-criacao-de-um-credito-adicional-suplementar-destinado-ao-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/
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deste Crédito Adicional Suplementar é projetada para não afetar a estabilidade financeira do
município, visando assim contribuir para o progresso social e econômico da localidade, bem como
para a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto nos arts. 165, §5º;
167, inciso V da Constituição Federal, Lei nº , de 8 de julho de 2022 e Lei Orgânica art. 74, XV faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Esta lei trata da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, por meio de Emenda Impositiva nº 39170010: Indicada pelo Deputado
Federal Benes Leocádio, no valor de R$ ,00 (OITOCENTOS E OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E
TREZE REAIS); Emenda Estadual nº 801, de autoria do Deputado Estadual Gustavo Carvalho, no
valor de R$ ,00, (DUZENTOS MIL REAIS), totalizando ,00 (UM MILHÃO, OITENTA E UM MIL,
OITOCENTOS E TREZE REAIS).

Art. 2º. O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do Crédito Adicional Suplementar
no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será de R$ ,00 (UM MILHÃO, OITENTA E UM MIL,
OITOCENTOS E TREZE REAIS), cujas fontes de recursos advêm das emendas de Federal e
mencionados no art. 1º.

 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 – ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS FILANTROPICOS
ELEMENTO FONTE VALOR
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA 16003110 R$ ,00
– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2209 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA
ELEMENTO FONTE VALOR
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA 1621 ,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 30 de julho de 2024
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LEI MUNICIPAL N° 1.000/2024 – Dispõe
sobre a abertura de um Crédito Adicional
Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, no valor total de R$
200.000,00 (duzentos mil reais)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° , DE 30 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo Municipal
de Saúde, no valor total de R$ ,00 (duzentos mil reais), oriundos de emendas parlamentares
estadual. Esses recursos serão aplicados no custeio e investimento dos serviços de assistência
hospitalar ademais, esta lei busca adequar as peças orçamentárias de governo, a fim de melhorar a
gestão e a transparência dos recursos públicos. A abertura desse Crédito Adicional Suplementar não
impactará o equilíbrio financeiro do município, dessa forma, espera-se que essa medida contribua
para o desenvolvimento social e econômico do município, bem como para a qualidade de vida dos
seus moradores.”
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto nos arts. 165, §5º;
167, inciso V da Constituição Federal, Lei nº , de 8 de julho de 2022 e Lei Orgânica art. 74, XV faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Esta lei trata da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, por meio de Emenda Impositiva nº 648/2024, indicada pela Deputada
Estadual Eudiane Macedo, no valor de R$ ,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

Art. 2º. O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do Crédito Adicional Suplementar
no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será de R$ ,00 (DUZENTOS MIL REAIS), cujas fontes de
recursos advêm das emendas estaduais mencionados no art. 1º.

 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 – ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS FILANTROPICOS
ELEMENTO FONTE VALOR
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA 1621 ,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 30 de julho de 2024

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:CC99F963
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DECRETO MUNICIPAL Nº 20/2024 – “Abre
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
do exercício de 2024 no valor de R$
1.081.813,00 para os fins que especifica e dá
outras providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 20, DE 30 DE JULHO DE 2024.

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício de 2024 no valor de R$ ,00 para os
fins que especifica e dá outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTI1TUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ ,00 (um
milhão, oitenta e mil, oitocentos e treze reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art.2.º – Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito, na forma da Lei Federal n.
º, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso II, excesso de arrecadação da dotação
orçamentária constante do anexo I, deste Decreto.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-20-2024-abre-credito-adicional-suplementar-ao-orcamento-do-exercicio-de-2024-no-valor-de-r-1-081-81300-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 30 dias do mês de julho do ano de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

 

Unidade
Orçamentária AçãoNatureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) ,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,00

 2076 ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS
FILANTROPICOS ,00

  339039 OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA 16003110 0001 ,00

Unidade
Orçamentária AçãoNatureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) ,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,00
 2209 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ,00

  339039 OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA 1621 0001 ,00
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Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:354A3F7D
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PORTARIA Nº 302/2024 – Conceder licença
de interesse particular ao servidor que
especifica, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 302, DE 30 DE JULHO DE 2024

Conceder licença de interesse particular ao servidor que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 671/2024;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 96 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença de interesse particular no período de 12 meses ao servidorFLAVIO DE
MELO LIMA, matrícula 1442,ocupante do cargo de Porteiro,lotado na Secretaria Municipal de
Educação;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 30 de julho de 2024.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 21/2024 – “Abre
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
do exercício de 2024 no valor de R$
200.000,00 para os fins que especifica e dá
outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 21, DE 30 DE JULHO DE 2024.

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício de 2024 no valor de R$ ,00 para os
fins que especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTI1TUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-21-2024-abre-credito-adicional-suplementar-ao-orcamento-do-exercicio-de-2024-no-valor-de-r-200-00000-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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DECRETA:

 

Art. 1º – Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ ,00
(duzentos mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art.2.º – Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito, na forma da Lei Federal
n.º , de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso II, excesso de arrecadação da dotação
orçamentária constante do anexo I, deste Decreto.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 30 dias do mês de julho do ano de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

 

Unidade
Orçamentária AçãoNatureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) ,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,00

 2076 ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS
FILANTROPICOS ,00

  339039 OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA 1621 0001 ,00
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Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:9121C53B
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PORTARIA Nº 301/2024 – Designa a
Comissão de Avaliação e Monitoramento do
Convênio celebrado entre a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Habitação e a Organização Social
O Lar Bom Jesus.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 301, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designa a Comissão de Avaliação e Monitoramento do Convênio celebrado entre a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação e a Organização Social O Lar Bom
Jesus.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, da Lei Federal nº. , de 31 de julho de 2014 que exige o
acompanhamento e monitoramento dos termos de convênio, fomentos e acordos de cooperação;

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a
execução do plano de trabalho e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato
de Convênio nº 43/2024, celebrado entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Habitação e a organização O LAR BOM JESUS, inscrita sob o CNPJ nº , cujo objeto
é SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE TRÊS INFANTES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE:

I – Maria Caroline Meneses Salviano, CPF: ##-## e Matrícula: 2445, na qualidade de Presidente da
Comissão;

II – Jailson da Silva Rocha, CPF: ##-## e Matrícula: 2470, na qualidade de Membro da Comissão;

III – Wilza Rocha Barros, CPF: ##-## e Matrícula: 1187, na qualidade de Membro da Comissão;

Art. 2º. As atribuições da Comissão não serão remuneradas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
contrato e de sua garantia, quando houver.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 26 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

 

JUSTIFICATIVA PARA A AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

TÍTULO DA PARCERIA: Acolhimento de menores em função da Decisão Judicial do Processo de nº.
, junto ao Lar Bom Jesus, inscrito sob o CNPJ nº

 



PERÍODO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA: O prazo de vigência do convênio é de 6 meses, com
possibilidade de prorrogação, ou extinção com o fim do objeto da parceria.

 

JUSTIFICATIVA

 

A Organização da Sociedade Civil interessada em estabelecer parceria, vem em acordo com o
estabelecido na Decisão Judicial do Processo de nº. que dispôs sobre a obrigação do Poder Executivo
em firmar convênio, junto ao LAR BOM JESUS, que tem por objeto o acolhimento de 03 (três)
crianças do Município de Lajes, na faixa etária de 0 a 18 anos, que se encontram em situação de
risco pessoal e social. O Lar Bom Jesus desenvolverá atividades destinadas à prestação de serviços
socioassistenciais, visando à defesa e garantia dos direitos dessas crianças e à sua integração na
comunidade.

 

Lajes/RN, 26 de julho 2024.

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Gestor da Parceria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 969/2023

 

TERMO DE AQUISIÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL DO IMÓVEL SITUADO NA RUA
ALZIRA SORIANO, SN, ALTO DA MATERNIDADE, NA CIDADE DE LAJES/RN, QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE LAJES – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E FRANCISCO PEREIRA
DE MELO.

 

Aos 26 dias do mês de julho de 2024, na sede da Prefeitura Municipal de Lajes, situada na Rua
Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, Lajes/RN – CEP: , de um lado, como EXPROPRIANTE, O
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº , neste ato
representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO,
brasileiro, casado, portador do RG n.º SSP/RN e inscrito no CPF sob n.º , residente e domiciliado na
Rua Vereador Mael Querino, nº 88, Centro – Lajes/RN – CEP: , de outro lado, como
EXPROPRIADO FRANCISCO PEREIRA DE MELO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no RG nº
– SSP/RN e portador do CPF nº , residente e domiciliado na Rua Isaias Marques de Lima, Centro –
Lajes/RN, adiante simplesmente designado PROPRIETÁRIO, tendo em vista o decidido no processo
administrativo nº. 969/2023, é assinado, perante as testemunhas abaixo mencionadas, o
presente TERMO DE AQUISIÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL DE IMÓVEL, com
fulcro no art. 11, XX c/c art. 74, IX, ambos da Lei Orgânica do Município, com as seguintes cláusulas
e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O PROPRIETÁRIO é legítimo (possuidor e proprietário), livre e
desembaraçado de quaisquer ônus judicial ou extrajudicial, hipoteca legal ou convencional, foro ou
pensão, quite de impostos, taxas, tarifas e multas, até a presente data, o imóvel é constituído de
terreno situado na Rua Alzira Soriano, SN, Alto da Maternidade, no Município de Lajes/RN, sem
registro de matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de Lajes, melhor descrito e caracterizado
na (Instrumento de Escritura Particular).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O referido imóvel foi adquirido da Sra. MARIA LUIZA RODRIGUES,
através de Instrumento de Escritura Particular de Compra e Venda.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O imóvel em tela foi declarado de (Utilidade Pública ou Interesse Social)
para fins de desapropriação pelo Decreto nº 019/2024 de 25 de julho de 2024 publicado no Diário
Oficial dos Municípios do RN em 26 de julho de 2024 e para efeito de desapropriação amigável ficou



estabelecido o valor de o valor de R$ ,00 (quarenta mil reais), conforme o Laudo de Avaliação de
Imóvel, consoante consta do referido processo nº 969/2023, com o que concordam o
PROPRIETÁRIO.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A área objeto do presente Termo tem as seguintes descrições e
confrontações: Área Total Desapropriada: 258,33 m², limitando ao NORTE, com via pública – Rua
Projetada, ao SUL, com via Pública – Rua Alzira Soriano, ao LESTE, com Aluízio Pereira de Melo, e
ao OESTE, com Terreno Baldio.

 

CLÁUSULA QUARTA – O PROPRIETÁRIO, receberá a importância de R$ ,00 (quarenta mil reais),
mencionada na Cláusula Terceira como indenização expropriatória, dando plena e geral quitação ao
MUNICÍPIO DE LAJES no ato do pagamento, para mais nada reclamar, a que título for, transferindo-
lhe todo o domínio, posse, direito e ação que até esta data exercia sobre o imóvel ora expropriado,
com o que nele contém, ficando, desde já, imitido em sua posse, não só por força deste TERMO como
também em razão da cláusula “constituti”, renunciando ainda o PROPRIETÁRIO a qualquer ação
tendente a invalidar ou tornar ineficaz a expropriação assim feita, seja qual for a utilização que for
dada ao imóvel, bem assim a qualquer crédito, que porventura tenha com relação aos ocupantes do
aludido imóvel.

§ 1º – O PROPRIETÁRIO autoriza o Município, no momento do pagamento, a fazer descontos de
eventuais dívidas que este tenha à título de débitos tributários.

 

CLÁUSULA QUINTA – O MUNICÍPIO aceita o presente na forma em que se contém, estando a
despesa referente ao preço desta aquisição empenhada na Secretaria Municipal de Finanças.

 

CLÁUSULA SEXTA – O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando
herdeiros ou sucessores do PROPRIETÁRIO, respondendo todos pela evicção de direitos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Ficam as partes cientes de que o foro da Comarca de Lajes/RN é o
competente para dirimir eventuais conflitos entre elas.

 

CLÁUSULA OITAVA – O PROPRIETÁRIO deverá apresentar as certidões pessoais negativas sobre
interdições e tutelas; as expedidas pelo RGI, sobre a matrícula e ônus que recaem sobre o imóvel no
ato do pagamento.

 

CLÁUSULA NONA – A eficácia deste Termo fica condicionada à sua publicação, em extrato, no
Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura.

 



Pelas partes foi dito que aceitam o presente instrumento, tal como se acha redigido, após lido, na
presença de todos, e com a concordância deles, o qual é assinado em 02 vias para um só efeito, na
presença de testemunhas.

 

Lajes/RN, 26 de julho de 2024

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES DE ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Expropriante

 

 

FRANCISCO PEREIRA DE MELO

 

CPF nº

Proprietário – Expropriado

 

TESTEMUNHAS:

 

Nome:__________________

RG/RF: _________________

CPF: ____________________

 

Nome:__________________

RG/RF: _________________

CPF: ___________________
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DECRETO N. 019/2024

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóvel na forma como
menciona e dá outras providências.

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Felipe
Ferreira de Menezes Araújo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e com fundamento no art. 5º e inciso XXIV da Constituição Federal e nos artigos 2º, 5º,
alínea “g”, do Decreto Lei nº , de 21 de junho de 1941, e suas alterações posteriores;

 

CONSIDERANDO que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição originária da
propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva conveniência do Poder Público,
visando condicionar o seu uso ao bem-estar social e promover o bem comum;

 

CONSIDERANDO que o objetivo da desapropriação destina a passagem de tubulação de esgoto em
terreno situado na Rua Alzira Soriano, SN, Alto da Maternidade, no Município de Lajes/RN,
constituindo-se obra de relevante interesse público;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-n-019-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-n-019-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-n-019-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-n-019-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do presente, revela-se indispensável para a
realização da mencionada obra, face à localização;

 

CONSIDERANDO que o fundamento axial da desapropriação é a supremacia do interesse público
sobre o interesse individual.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável, o seguinte imóvel
localizado na área urbana do Município de Lajes: terreno situado na Rua Alzira Soriano, SN, Alto da
Maternidade, no Município de Lajes/RN, medindo 258,33 m², com as seguintes divisas e
confrontações: limitando ao NORTE, com via pública – Rua Projetada, ao SUL, com via Pública – Rua
Alzira Soriano, ao LESTE, com Aluízio Pereira de Melo, e ao OESTE, com Terreno Baldio, sem
registro de matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de Lajes/RN.

 

Art. 2º A desapropriação da parcela do imóvel declarada de utilidade pública por este Decreto, é
considerada de “urgência”, razão pela qual deverá efetivar-se mediante acordo administrativo,
previsto no artigo 10 do Decreto Lei nº , ou processar-se nos termos do artigo 10 c/c o artigo 15, e
seus parágrafos, do Decreto Lei nº , de 21/06/1941 e Lei Federal nº , de 21/05/1956.

 

Parágrafo único – A desapropriação de que trata este Decreto se dará por utilidade pública, na
forma do Decreto-Lei , de 21 de junho de 1941, especificamente em seu artigo 5º, sendo que a área
mencionada no artigo primeiro, destina-se a passagem de tubulação de esgoto em terreno situado na
Rua Alzira Soriano, SN, Alto da Maternidade, no Município de Lajes/RN.

 

Art. 3º Fica, ainda, o Secretário Municipal de Finanças autorizado a promover os atos
administrativos pela via amigável, sendo indenizado a quem de direito, nos termos do que dispõe o
inciso XXIV do art. 5º da Constituição Federal, em caráter de urgência, necessário a efetivação da
desapropriação, tratada no art. 1º, inclusive, devendo proceder com a liquidação e o pagamento da
indenização, utilizando para tanto, os recursos próprios alocados.

 

Parágrafo Único – O valor total da indenização será de R$ ,00 (quarenta mil reais), a ser pago ao
expropriado, utilizando, para tanto, os recursos próprios previstos no orçamento vigente.

 

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município, suplementada se necessário.



 

Art. 5ºA referida área será incorporada ao Patrimônio do Município.

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Lajes/RN, 25 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES DE ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:D5158F4B

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
26/07/2024. Edição 3336
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 298/2024 – Conceder licença
de interesse particular ao servidor que
especifica, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-298-2024-conceder-licenca-de-interesse-particular-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-298-2024-conceder-licenca-de-interesse-particular-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-298-2024-conceder-licenca-de-interesse-particular-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


PORTARIA Nº 298, DE 23 DE JULHO DE 2024

Conceder licença de interesse particular ao servidor que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 671/2024;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 96 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença de interesse particular no período de 12 meses ao servidorFLAVIO DE
MELO LIMA, matrícula 1442,ocupante do cargo de Porteiro,lotado na Secretaria Municipal de
Educação;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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